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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 198/2022 – Registro de Preços
Processo nº 010515/2022 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de microchip com aplica-
dor descartável e leitor/gravador e coletor de dados rt100 
v8 (universal), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 28/06/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 11/07/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 PROCESSO Nº 009287/2022-SMO
 CONCORRÊNCIA Nº 004/2022
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 009287/2022-SMO, CONCORRÊNCIA Nº 004/2022, ten-
do como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, a favor da empresa CO-
EMA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 04.236.920/0001-64), por 
ter apresentado menor preço no valor de R$   19.066.816,19 
(dezenove milhões, sessenta e seis mil, oitocentos e dezes-
seis reais e dezenove centavos), do tipo menor preço em-
preitada por preço unitário.

 Boa Vista – RR, 27 de junho de 2022.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras – SMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 221099/2022 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 013598/2022 – SMAG, 
referente a contratação de Capacitação IN Company – Cur-
sos sobre: A) Contratações Diretas; B) Governança, Com-
pliance e Gestão de Riscos; C) Planejamento, ETP e TR, em 
favor da empresa CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS 
EIRELI CNPJ: 13.859.951/0001-62, pelo valor total de R$ 
307.000,00 (trezentos e sete mil reais), enquadra-se no Art. 
25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias a senhora Secretária Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, para ratifi cação e publicação na Im-
prensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 0662/P, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, com-
binado com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Apa-
recida Dias de Souza Araújo, do cargo efetivo de Médica 
Pediatra, Matrícula 954188, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a contar de 6 de fevereiro de 2022, conforme o 
Processo nº 004795/2022-SMSA, declarando em decorrên-
cia, a vacância do cargo acima mencionado.
 
 Boa Vista - RR, em 23 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 0663/P, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 DECRETA:
 
 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Josué Car-
los de França Filho, do cargo em comissão Nível de Atuação 
Descentralizada, de Supervisor de Auditoria, Símbolo AD-
2, da Controladoria Geral do Município, a contar de 31 de 
maio de 2022.

 Boa Vista - RR, em 23 de junho de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 197/2022-Registro de Preços
Processo nº 024709/2021 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de Material Médico Hos-
pitalar na especialidade Material  Instrumental Cirúrgico, 
para atendimento anual  – exercício 2022, das Unidades de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para pleno 
atendimento aos munícipes, usuários do atendimento bási-
co e especializado.
 Entrega das Propostas: a partir de 28/06/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 12/07/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.
 

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

claudio
Realce
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 Boa Vista-RR, 27 de Junho de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

  Joana Dárc Rabelo                       Leonara Batista Corrêa
    Membro da CPL                  Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 013598/2022 – SMAG, com solicitação 
de origem da SMAG.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 792/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
de acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Maria Josenira Silva 
dos Santos, Professor Educação Básica, Matrícula 30066, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença por moti-
vo de doença em pessoa da família, com remuneração, no 
período de 26.4.2022 a 24.6.2022, conforme o Processo nº 
008391/2022/SMEC.

 Boa Vista - RR, em 24 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 793/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 26 de janeiro de 
2022, o cargo efetivo de Professor de Educação Básica - Es-
pecialista, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em vir-
tude de posse em outro cargo inacumulável da servidora 
Maria Ivaneide de Almeida, Matrícula 29329, conforme o 
Processo nº 003060/2022-SMEC.

 Boa Vista - RR, em 24 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 794/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 3 de março de 
2022, o cargo efetivo de Técnico Municipal/Assistente de 
Aluno, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude de 
posse em outro cargo inacumulável da servidora Marlene 
Nóbrega Delmiro, Matrícula 847714, conforme o Processo 
nº 004317/2022-SMEC.

 Boa Vista - RR, em 24 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 795/2022-SMAG. 

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Alterar o usufruto da Licença Prêmio por As-
siduidade do servidor José Wellington Siqueira Maia, Técni-
co Municipal/Assistente Administrativo, Matrícula 27919, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, referente ao 2º quin-
quênio, concedida através da Portaria nº 374/2021/SMAG, 
publicada no Diário Ofi cial do Município n° 5460, de 8 de 
setembro de 2021, para o período de 2.1.2023 a 15.2.2023, 
conforme o Processo nº 014138/2021-SMAG.

 Boa Vista - RR, em 24 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 796/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Marilete Rosa da Sil-
va, para responder interinamente pelo cargo em comissão 
de Nível de Atuação Operacional, de Chefe de Divisão de 
Arquivo Geral, Símbolo AO-5, da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, em substituição a ser-
vidora Minelvina Alves Ferreira, em razão de usufruto de 
férias no período de 4.7.2022 a 13.7.2022. 

 Boa Vista - RR, em 24 de junho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 797/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Mitonio Pedro dos San-
tos Araújo, para responder interinamente pelo cargo em 
comissão de Nível de Atuação Programática, de Diretor de 
Unidade Básica de Saúde, Símbolo AP-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em substituição ao servidor Magno Cley 

claudio
Realce


